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Notícias do STJ

STJ  autoriza  alteração  de  nome e  gênero,  sem registro  de 
decisão judicial na certidão 

Em decisão unânime, a Quarta Turma determinou a modificação 
do pré-nome e da designação de sexo de um transexual de Minas 
Gerais que realizou cirurgia de mudança de sexo. É a segunda vez 
que o STJ autoriza esse procedimento. No último mês de outubro, 
a Terceira Turma também decidiu pela expedição de uma nova 
certidão  civil  a  um  transexual  de  São  Paulo  sem  que  nela 
constasse anotação sobre a decisão judicial. 

No caso, o transexual recorreu de decisão do Tribunal de Justiça 
de Minas Gerais que entendeu que “a falta de lei  que disponha 
sobre a pleiteada ficção jurídica à identidade biológica impede ao 
juiz  alterar  o  estado  individual,  que  é  imutável,  inalienável  e 
imprescritível”. 

O relator do recurso, ministro João Otávio de Noronha, entendeu 
que deve ser  deferida a mudança do sexo e do pré-nome que 
constam do registro de nascimento, adequando-se documentos e, 
logo, facilitando a inserção social e profissional. “Ora, não entender 
juridicamente  possível  o  pedido  formulado  na  exordial  significa 
postergar o exercício do direito à identidade pessoal e subtrair ao 
indivíduo a prerrogativa de adequar o registro do sexo à sua nova 
condição física, impedindo, assim, a sua integração na sociedade”, 
afirmou o relator. 
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Para o ministro, entretanto, deve ficar averbado, no livro cartorário, 
que as modificações procedidas decorreram de sentença judicial 
em ação de retificação de registro civil. “Tal providência decorre da 
necessidade  de  salvaguardar  os  atos  jurídicos  já  praticados, 
objetiva manter a segurança das relações jurídicas e, por fim, visa 
solucionar  eventuais  questões  que  sobrevierem  no  âmbito  do 
direito  de  família  (casamento),  no  direito  previdenciário  e  até 
mesmo no âmbito esportivo”, assinalou.

Processo:REsp.737993
Leia mais...

Infrações  cometidas  com  veículo  furtado  devem  ser 
transferidas à seguradora 

O  Departamento  de  Trânsito  deve  providenciar,  em  caso  de 
infrações  cometidas  com  veículo  furtado,  a  baixa  do  nome  do 
proprietário e o subsequente registro em nome da seguradora que 
ficou  sub-rogada  em  todos  os  direitos  sobre  o  automóvel.  O 
entendimento é da Quarta Turma ao julgar recurso da Vera Cruz 
Seguradora S/A. 

No caso, o proprietário teve o veículo furtado durante o período de 
vigência  da  apólice  do  seguro  contratado  com a  Vera  Cruz.  O 
automóvel  não  foi  recuperado  pela  polícia  dentro  do  prazo 
estipulado no contrato, o que levou a seguradora a indenizá-lo. 

No entanto, um ano e meio após registrar a ocorrência, passou o 
proprietário a receber, em seu nome, diversas multas computadas 
na  habilitação.  Inconformado,  o  motorista  ajuizou  ação  de 
obrigação de  fazer  cumulada  com indenização  entendendo  que 
competia à seguradora tomar providências no sentido de impedir 
que as multas fossem lançadas em seu nome. 

No Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, a seguradora alegou que 
buscou solucionar  a questão junto ao Detran (RJ),  mas não foi 
possível em razão da impossibilidade de transferir as multas de um 
veículo não localizado para o seu nome. 

Argumentou, ainda,  que o fato  de o motorista receber multas é 
consequência de erro da Secretaria de Segurança por não ter feito 
o  bloqueio  do  veículo  a  partir  do  registro  de  furto  ou  roubo. 
Entretanto o Tribunal estadual manteve a sentença. 

A empresa de seguros, então, recorreu ao STJ reiterando que a 
obrigação que lhe foi  imposta é de impossível  cumprimento por 
não ser a causadora do dano moral. 

Ao votar, o relator, ministro Aldir Passarinho Junior, destacou que 
o Detran faz exigências inviáveis e inexequíveis, como a vistoria de 
um automóvel que não se acha mais na posse do seu proprietário, 
nem  da  seguradora.  Dessa  forma,  o  ministro  excluiu  da 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=94939


condenação  da  seguradora  a  multa  diária  estabelecida  na 
sentença e confirmada pelo TJ. 

No mais, o relator, determinou a imediata expedição de ofício ao 
DETRAN  (RJ),  ordenando  a  baixa  do  nome  do  proprietário  do 
veículo,  a  partir  da  data  do  furto,  e  o  subsequente  registro  em 
nome da seguradora.

Processo:REsp.1003372
Leia mais...

Processo  Originário:  0035236-35.2005.8.19.0001 
(2006.001.06084)
Leia mais...

Atividade  insalubre  exercida  antes  de  ingresso  no  regime 
estatutário pode contar para fins previdenciários 

A Sexta Turma manteve direito de servidora à contagem de tempo 
de  serviço,  para  fins  previdenciários,  no  caso  de  exercício 
profissional  de  atividade  insalubre,  antes  da  transferência  da 
servidora do regime celetista para o estatutário. 

A questão chegou ao STJ por meio de recurso especial interposto 
pela Universidade Federal de Santa Catarina, contra acórdão do 
Tribunal Regional Federal da 4ª Região que garantiu à servidora 
pública  a  consideração  privilegiada  do  tempo  laborado  em 
condições  especiais,  sob  o  regime  celetista,  de  acordo  com  a 
legislação previdenciária vigente no período. Pelo acórdão, trata-se 
de direito adquirido, inafastável por legislação infraconstitucional. 

O desembargador convocado e relator do processo Celso Limongi 
esclareceu que a questão trata sobre direito adquirido à contagem 
especial de tempo de serviço, para fins previdenciários, no caso de 
exercício profissional de atividade insalubre, antes da transferência 
do servidor do regime celetista para o estatutário, nos termos da 
Lei n. 8.112/90. 

De acordo com Celso Limongi,  o direito adquirido é refratário a 
inovações  legislativas  de  cunho  infraconstitucional.  Destacou, 
assim, precedente da Quinta Turma deste tribunal, em processo 
que teve como relator o ministro Jorge Mussi: "O tempo de serviço 
é regido pela legislação em vigor ao tempo em que efetivamente 
exercido, o qual é incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, 
que não pode sofrer prejuízo em virtude de inovação legal". 

Processo:REsp.643058
Leia mais...

STJ  restabelece  indenização  à  acionista  prejudicada  pela 
venda indevida de suas ações 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=94942
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A  Bolsa  de  Valores  Minas,  Espírito  Santo  e  Brasília,  Geraldo 
Corrêa  Corretora  de  Valores  Mobiliários  S/A  e  o  10º  Ofício  de 
Notas  de  Belo  Horizonte  devem  indenizar,  em  R$  106.134,01, 
acionista que teve suas ações vendidas sem o seu consentimento, 
mediante o uso de procuração falsa. A decisão é da Quarta Turma. 

No caso, a Turma restabeleceu a sentença de primeiro grau que 
julgou procedente o pedido da acionista para se ver ressarcida da 
venda indevida de 258 mil  ações.  Para o relator,  ministro  João 
Otávio de Noronha, na hipótese em que acionista sofre prejuízo 
proveniente da venda indevida de suas ações em decorrência da 
apresentação de procuração falsa perante a corretora de valores 
mobiliários, cabe ao cartório, emissor do referido instrumento de 
mandato, à bolsa de valores e à corretora de valores o pagamento 
da indenização correspondente ao prejuízo sofrido. 

“Bolsa  de  valores  e  corretora  de  valores  mobiliários  têm  por 
função,  a  teor  dos artigos  11 da Resolução n.  1.655/89,  40  da 
Resolução n. 1.656/89 e 40 da Resolução n. 2.690/2000, todas do 
Conselho  Monetário  Nacional,  garantir  a  legitimidade  da 
procuração  necessária  à  alienação  de  ações.  Competindo  ao 
cartório a emissão de procuração, a ocorrência de irregularidade 
em  sua  confecção  justifica  incluí-lo  como  demandado  no  pólo 
passivo da ação”, destacou o ministro.

Processo:REsp.780504
Leia mais...
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça

(retornar ao sumário)

Notícias do CNJ

Corregedoria abre procedimento para analisar participação de 
desembargadores em investigação de corrupção no DF 

Tendo  em  vista  as  notícias  de  que  três  desembargadores  do 
Tribunal  de  Justiça  do  Distrito  Federal  e  Territórios  estariam 
envolvidos nas gravações que investigam denúncias de corrupção 
no Governo do Distrito Federal, a Corregedoria Nacional de Justiça 
abriu  nesta  terça-feira  (01/12)  Pedido  de  Providências  para 
analisar o caso. A medida foi assinada pelo ministro Ives Gandra, 
conselheiro  do  CNJ  que  substitui  temporariamente  o  ministro 
Gilson Dipp, corregedor nacional de Justiça, que está em viagem 
ao exterior.

Por  meio  de  ofício  dirigido  ao  presidente  do  TJDFT,  Nívio 
Gonçalves,  a  Corregedoria  determina  que  prestem  informações 
sobre o envolvimento de seus nomes no noticiário divulgado por 
jornais e emissoras de TV nos últimos dias. Os três magistrados - 
Getúlio  Pinheiro  Sousa,  Romeu  Gonzaga  Neiva  e  José  Cruz 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=94943


Macedo - terão 15 dias para responder ao Conselho Nacional de 
Justiça.
Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça

(retornar ao sumário)
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